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ORDEM DE SERVIÇO Nº 13/2020 
 
 

Ementa: Prorroga a vigência do 
sistema de teletrabalho no CRF/RJ, 
até o dia 15.06.2020.  

 
 

CONSIDERANDO o Decreto 46684 de 20/03/2020, que decretou a calamidade pública 
no Rio de Janeiro; 
 
CONSIDERANDO o Decreto 47068 de 11/05/2020; que dispões sobre medidas de 
enfrentamento da propagação do novo Coronavírus; 
 
CONSIDERANDO a nota técnica conjunta 02/2020 - PGT/CODEMAT/CONAP recebida 
do MPT; 
 
CONSIDERANDO o andamento do processo administrativo para adequação do 
ambiente laboral e atendimento ao público; 
 
CONSIDERANDO que a Continuidade do Serviço Público está sendo preservada, pela 
adoção de Home Office e Escalas de atendimento na Sede e Seccionais, 
 
 
A Presidente do CRF/RJ, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 
 
 
Artigo 1º - Prorrogar a vigência da Ordem de Serviço nº 11/2020, até o dia 15 de junho 
de 2020. 
 
Artigo 2º - Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data da assinatura. 
 
 
 

Rio de Janeiro, 15 de maio de 2020. 
 

 
TANIA MARIA LEMOS MOUÇO 

Presidente do CRF-RJ 


